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1. ASSUNTO: 

Revisão da Resolução Conama nº 430/2011 sobre condições e padrões de lançamento de efluentes.

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO:

 

2.1. O Ofício nº 8043/2024/MMA (20701764), de 02/10/2024, do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), refere-se à proposta de revisão da
Resolução Conama nº 430/2011, que trata das condições e padrões de lançamento de efluentes. O documento solicita que o Ibama analise a proposta dentro de um prazo
regimental do Conama, de 30 dias, e encaminhe a análise ao Departamento do Sistema Nacional do Meio Ambiente (DSisnama).

2.2. O Anexo I deste O6cio, Nota Técnica 568/2024-MMA (20701765), tem como objeGvo apresentar as jusGficaGvas para a revisão da Resolução Conama n°
430/2011. Estas informações estão elencadas a seguir:

A Resolução Conama nº 430/2011 complementa a Resolução Conama nº 357/2005, estabelecendo condições e padrões para o lançamento de efluentes em corpos d’água.
A revisão visa aprimorar a eficácia da aplicação da resolução, trazendo maior clareza a alguns aspectos específicos e regulamentar o envio de dados de efluentes tratados
por meio de um sistema digital de informações.

Ajustes nas definições de termos técnicos e inclusão de novos termos são necessários para uniformizar o entendimento pelos gestores e aperfeiçoar o controle ambiental.

A proposta inclui a obrigatoriedade da disponibilização de dados sobre o lançamento de efluentes por meio de um sistema eletrônico. Isso permitirá um controle mais
eficaz e um acesso mais rápido e transparente aos dados pelos órgãos ambientais e pela sociedade.

Exigência de estudos ambientais mais completos para sistemas de tratamento de efluentes com lançamento por emissários submarinos, detalhando programas de
monitoramento e manutenção, ampliando a proteção ambiental.

A má qualidade da água em várias bacias hidrográficas do país, causada por lançamentos pontuais de cargas poluidoras, destaca a necessidade de um sistema nacional
para recebimento e gestão de dados sobre efluentes.

Há grande disparidade na forma como os dados e informações sobre os efluentes são enviados aos órgãos de meio ambiente. A proposta visa uniformizar esse processo,
facilitando a fiscalização e a difusão das informações à sociedade.

A proposta visa reduzir os impactos ambientais relacionados ao lançamento de efluentes em corpos hídricos, ampliando os requisitos para o lançamento de efluentes por
meio de emissários submarinos e aumentando o rigor no envio de informações.

A nova proposta visa possibilitar que as informações sobre efluentes sejam geradas e fiscalizadas com o rigor necessário, permitindo o planejamento e execução de
políticas públicas voltadas à redução do lançamento de poluentes nos corpos hídricos e à melhoria da qualidade das águas.

2.3. Além disso, indica manter as condições, parâmetros e limites de emissão atuais, sem alterações significaGvas na estrutura regulatória, relatando-se
propostas de revisão de alguns conceitos estabelecidos no arGgo 4º da Resolução para dar maior clareza em sua aplicação, e inclusão das definições para “emissário
submarino”, “zona de mistura regulatória”, “virtualmente ausente”, “responsável legal” e “responsável técnico”. Outrossim, ajustes nos arGgos 13, 16, 20, 21 e 22, para
refletir as novas definições e regulamentações, especialmente em relação à zona de mistura regulatória e ao lançamento de efluentes por emissários submarinos. 

2.4. A proposta também inclui a obrigatoriedade de uGlização de sistemas eletrônicos para o envio de dados e informações sobre o lançamento de efluentes,
previstos nos artigos 7º e 28 da Resolução, além de especificar informações sobre pontos de amostragem, responsabilidade e arquivamento. 

2.5. No Anexo II do Ofício  consta a Minuta de alteração da Resolução proposta (20701766).

2.6. A manifestação da CONJUR-MMA, Anexo III, Parecer nº 0453/2024/CONJUR-MMA/CGU/AGU (20701767), fez algumas recomendações para a proposta,
sendo a principal a elaboração de uma nova resolução autônoma para implementar as alterações sugeridas nas Resoluções Conama nº 357/2005 e nº 430/2011, seguindo
as diretrizes do Decreto nº 12.002/2024.

2.7. O compilado dos trechos a serem alterados na Resolução está abaixo, conforme Anexo IV 1 Proposta A - Alteração Conama (20701768) , Anexo IV 2
Proposta B - Revogação Conama (20701769) e Anexo IV 3 Proposta B  - Revogação Conama (20701770):

 
 

Texto original Texto proposto

 
Art. 4°, III, b)
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Art. 4°, VI

 
Art. 4°, XIII, XIV, XV, XVI, XVII

 
Art 6°, III

 
Art 7°, §2°, §5° e §6°

 

 
Art 13

 
Art 16, I, b)

 
Art 20

 
Art 21, I, b)

 
Art 22 e Art 22, II

Texto original Texto proposto

Informação Técnica 32 (20900869)         SEI 02001.031620/2024-91 / pg. 2



 
Art 28

 
Art 31 e 32

Texto original Texto proposto

 

2.8.  

2.9. Destaca-se que o processo SEI nº 02001.009910/2024-59 tratou da análise da Proposta de revisão da Resolução Conama n° 430, de 13/05/2011, segundo
as discussões no âmbito do Grupo de Trabalho sobre Água (GT-Água), na Câmara Técnica de Qualidade Ambiental do Conama.

2.10. Diante disso, a Minuta de alteração da Conama nº 430/2011  (18813928) foi analisada pela Cicam, em abril de 2024 , como pode ser observado
n a Informação 37 (19010242) . A conclusão do documento destacava a necessidade de esclarecer quem seria o administrador principal e o responsável legalmente
habilitado no arGgo 28, § 3º da proposta disponível, documento SEI n° 18813928, bem como a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para a
responsabilização técnica.

 

3. ANÁLISE

 

3.1. O regimento interno do Ibama, aprovado pela Portaria nº 92 de 14 de setembro de 2022, estabelece as atribuições da Coordenação de Registro e
Informação sobre Remediação e Contaminação Ambiental. Suas principais responsabilidades incluem propor diretrizes e normas para a classificação e gerenciamento de
áreas contaminadas, avaliar e registrar produtos químicos dispersantes e remediadores, apoiar órgãos ambientais estaduais na padronização de informações sobre áreas
contaminadas, gerir o Banco de Dados Nacional sobre Áreas Contaminadas, propor diretrizes para comunicação de riscos à população e analisar pedidos de licença para
importação e exportação de produtos remediadores.

3.2. Pode-se notar que as atribuições da Cicam têm certa interface com a Resolução Conama 430/2011, pois esta estabelece condições, parâmetros, padrões e
diretrizes para o lançamento de efluentes em corpos de água receptores, complementando e alterando a Resolução nº 357/2005, além de definir critérios para a gestão de
efluentes, incluindo a capacidade de suporte dos corpos receptores, a concentração de efluentes, e a ecotoxicidade, para que os efluentes não causem poluição ou
contaminação das águas superficiais e subterrâneas. Isto se relaciona aos produtos remediadores, visto que possuem indicação para tratamento de efluentes industriais e
sanitários, despoluir corpos d’água e remediar solos e águas subterrâneas contaminadas, de maneira a contribuir para a redução de DBO, DQO e a biodegradação de
compostos orgânicos e biorremediação de inorgânicos, removendo nutrientes excessivos e tratando contaminações por hidrocarbonetos e metais pesados, sendo, então,
bastante úteis caso os padrões de lançamento de efluentes da Resolução Conama 430/2011 não forem atendidos. 

3.3. As alterações propostas na Resolução Conama 430/2011 também incluem o detalhamento de estudos ambientais para o lançamento de efluentes,
em situações excepcionais e temporárias que estejam em desacordo com a norma, auxiliando na gestão de áreas contaminadas. 

 

4. CONCLUSÃO

 

4.1. Os padrões de lançamento de efluentes são importantes para a gestão de áreas contaminadas, pois ajudam a controlar a dispersão de poluentes e a garanGr
que os efluentes não causem poluição ou contaminação das águas superficiais e subterrâneas. Dado o papel da Cicam na avaliação e registro de produtos remediadores e
na padronização de informações sobre áreas contaminadas, é essencial que esta coordenação acompanhe as discussões sobre a alteração da Resolução Conama n°
430/2011.

4.2. Por fim, entende-se que as alterações propostas podem melhorar a gestão de efluentes e a proteção dos recursos hídricos, alinhando-se aos objeGvos da
Cicam.

 

Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por REGIS DE PAULA OLIVEIRA, Analista Ambiental, em 23/10/2024, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 20900869 e o código CRC
D55A9C92.

Referência: Processo nº 02001.031620/2024-91 SEI nº 20900869
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